
    ESTADO DE MATO GROSSO
  PREFEITURA MUNICIPAL DE JACIARA
  PREV-JACI – FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
  AUTARQUIA CRIADA PELA LEI MUNICIPAL N.º 652/96 – CNPJ:  01.609.895/0001-29


RESOLUÇÃO N.º 02/2021



“O Conselho Previdenciário da Prev-Jaci Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores do Município de Jaciara, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, conforme deliberação em reunião extraordinária realizada em 14/06/2021.
 


Considerando o disposto no art. 1º da Lei Federal n.º 9.917/98 e no caput do art. 40/88 da Constituição Federal;

Considerando o disposto no art. 48 da Lei Municipal n.º 1.417/12, combinado com art. 20 da Portaria MPS n.º 403/08.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica aprovado a revisão da segregação de massa, com alteração data de corte, tendo em vista, o equilíbrio financeiro e atuarial (curto, médio e logo prazo) conforme art. 40 da Constituição Federal e Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 2º Fica decidido que será necessário a antecipação dos repasses do Fundo Financeiro dentro do Mês da Competência, para que seja possível o pagamento da Folha de Pagamento do Fundo Financeiro.

Parágrafo Único – Na impossibilidade de repasses das contribuições previdenciárias no prazo estabelecido em Lei, fica autorizado o Prev-Jaci a efetuar o bloqueio mediante debito automático da conta do Fundo de Participação dos Municípios – FPM, acrescido dos juros a monetários à razão de 1% (um por cento) ao mês, não cumulativo. 

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

 	Registre-se, Publique-se, Cumpre-se.

Jaciara-MT, 14 de junho de 2021.
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